
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO DISTRITAL JUAREZÃO

EMENDA N° 01 (DE REDAÇÃO) (,E5C

Ao Projeto de Lei nO563, de 2015 que tem por
ementa: "Torna obrigatória a instalação de
sistemas de monitoramento de instituições
destinadas ao atendimento de pessoas idosas
e dá outras providências".

Dê-se ao artigo 5°, inciso I a emenda do projeto a seguinte redação:

I- Advertência, com prazo de 10 dias para sanar a irregularidade.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa adequar a ementa do projeto aos ditames da
boa técnica legislativa, haja vista que faltou a palavra "dias" no texto original.

Sala das Comissões, em _ de __ de 2015.
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